
 

   

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 636/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de aditivo, que entre si celebram, de um lado, o 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS, Organização Social 

detentora do Contrato de Gestão nº 002/2022 – SEMSA firmado com o Município de 

Itaquaquecetuba-SP, inscrita no CNPJ n° 11.344.038/0026-56., com sede na : Avenida 

Vereador João Fernandes da Silva, nº 345, Quadra 49,Lote 01, Vila Virgínia, 

Itaquaquecetuba, São Paulo, CEP 08.576-000., neste ato representada por seu Presidente, o 

Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula 

de identidade RG nº 916317-42, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, 

PL SUPORTE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 48.315.205/0001-92, com sede na Avenida Salgado Filho, 

2120,Cond. Via Alameda, Sala 2112 C, 21º Andar, Centro, Guarulhosm SP, CEP 07115-000, 

neste ato representada por Poliana Leite Barreto, portador(a) da cédula de identidade RG nº 

985977361, SSP/BA, CPF nº 023.976.145- 61, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 

assinam, têm justo e aditado, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:  

DO CONTRATO ORIGINAL 

As partes supra indicadas celebraram em 04 de novembro de 2022, o Contrato de 

Prestação de Serviços nº 636/2022, tendo como objeto a contratação de consultoria 

especializada em tecnologia da informação e gestão de processos hospitalar, criação de 

relatórios e indicadores, voltada a área da saúde, contemplando a gestão de projetos, 

sistematização de processos, criação de relatórios e treinamento no sistema de gestão 

hospitalar SMPEP, garantindo o funcionamento da unidade dentro das melhores práticas 

exercidas em unidades hospitalares, obedecendo as regulamentações vigentes do 

Ministério da Saúde e da secretária municipal, em atendimento as das Unidades de Pronto 

Atendimento – UPA 24 horas, CS 24 horas e CSI 24 horas do Município de 

Itaquaquecetuba 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE ESCOPO E
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Resolvem as partes, em comum acordo, a partir de 17 de março de 2023, alterar o escopo 

contratual em epígrafe para incluir parágrafo à cláusula de pagamento para acrescentar o que 

segue:  

"As partes acordam que os custos excedentes de alimentação, hospedagem, transporte 

e passagem aérea a maior do já previsto em contrato (referente a uma semana) para 

atuação in loco, serão custeados diretamente pela CONTRATANTE, mediante 

apresentação de comprovantes para reembolso das despesas. A presente inclusão tem 

seus efeitos retroativos ao início do Contrato.” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original.  

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

Itaquaquecetuba/SP, 17 de março de 2023. 

 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

______________________________________________________________________ 

PL SUPORTE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA 
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Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: 123.126.815-87
Data: 13/03/2023 13:19:27 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Poliana Leite Barreto
CPF: 023.976.145-61
Data: 13/03/2023 12:08:58 -03:00



 

   

 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________ 

NOME 

CPF 

 

____________________________________________ 

NOME 

CPF 
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Assinado eletronicamente por:
Silvia Lima Garcia Herranz
CPF: 047.418.855-85
Data: 20/03/2023 10:16:25 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Rubens Figueirêdo Almeida
CPF: 805.392.705-04
Data: 16/03/2023 18:12:13 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: UHUVB-89JK6-TPEJV-7T6AC

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Poliana Leite Barreto (CPF 023.976.145-61) em 13/03/2023 12:08 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.1.85.141 Não disponível

Autenticação polianabarreto@ints.org.br

Email verificado

mbwzwpeLpTHwQba9Ni/je+5rojoHwpOCF2ePoqcrB2s=
SHA-256

José Jorge Urpia (CPF 123.126.815-87) em 13/03/2023 13:19 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

45.232.114.0 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

uWNIQ0aIvzo6P5ozWBWiT6UaERLXhLXLByT4gh/FSGY=
SHA-256



Rubens Figueirêdo Almeida (CPF 805.392.705-04) em 16/03/2023 18:12 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.39.7.228 Não disponível

Autenticação rubensalmeida@ints.org.br (Verificado)

Login

MwYGCYfpi/6FtoE4jMaENmOBE9zcR5qMRbAU9XIStQg=
SHA-256

Silvia Lima Garcia Herranz (CPF 047.418.855-85) em 20/03/2023 10:16 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

170.81.247.202
Lat: -23,439080 Long: -46,323867

Precisão: 20 (metros)

Autenticação silvialima@ints.org.br (Verificado)

Login

zqh16MzO7p8Rkdy05B0Av85Jp8RTcYM1GPJ7j6DjQhU=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/UHUVB-89JK6-TPEJV-7T6AC

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



  

Anexo ao PO.AQU.001 Contratação de obras, serviços e locações 

 

FORMULÁRIO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CÓDIGO: 

FP.AQU.002 

REVISÃO: 02 

PÁGINA:1/1 

 

DE: Implantação e Sustentação PARA: Jurídico SEDE - INTS 

PRESTADOR:    PL Suporte                                                                                                     CNPJ: 11.344.038/0026-56 

OBJETO DO ADITIVO: [  ] Prazo   [X] Escopo  [  ] Reajuste 

Vimos, por meio deste, solicitar o 2º aditivo ao CTR Nº 636/2022, firmado entre o 

FORNECEDOR PL Suporte e Consultoria em Tecnologia LTDA e o INTS – Instituto Nacional de 

Tecnologia e Saúde, para formalização, a partir de 17 de março de 2023 do seguinte:  

[X] Alteração do escopo contratual para inclusão de parágrafo a Cláusula de pagamento para 

acrescentar o que segue:  "As partes acordam que os custos excedentes de alimentação, 

hospedagem, transporte e passagem aérea a maior do já previsto em contrato (referente a 

uma semana) para atuação in loco, serão custeados diretamente pela CONTRATANTE, 

mediante apresentação de comprovantes para reembolso das despesas. A presente inclusão 

tem seus efeitos retroativos ao início do Contrato. 

 
Salvador, 07 de março de 2023 

 

Solicitante:   

Aprovador conforme tabela de alçada:   
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Assinado eletronicamente por:
Luciano De Carvalho Lemos
CPF: 562.772.105-72
Data: 08/03/2023 12:04:03 -03:00

Assinado eletronicamente por:
THIAGO SANTOS GALDERICE PEIXOTO
CPF: 010.532.035-86
Data: 07/03/2023 18:12:37 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: GGZ48-SLMEZ-ESCTW-VUS9X

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

THIAGO SANTOS GALDERICE PEIXOTO (CPF 010.532.035-86) em

07/03/2023 18:12 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.57.213.212
Lat: -12,977700 Long: -38,454473

Precisão: 35 (metros)

Autenticação thiagopeixoto@ints.org.br (Verificado)

Login

5esxbNQDXt14GwXQYiyX4pBwN4m5t1LB219StdKMdZA=
SHA-256

Luciano De Carvalho Lemos (CPF 562.772.105-72) em 08/03/2023 12:04 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.39.7.228 Não disponível

Autenticação luciano.lemos@ints.org.br (Verificado)

Login

u41E8QAuFH5GY2f66cxGPVck1X4FzrQWCGqIP8fU6vo=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/GGZ48-SLMEZ-ESCTW-VUS9X

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.




